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Processo 082/2018, que CHARLES WELLINGTON BORDIN – R.G. 
28.147.925-2, Agente Tecnico de Assistencia a Saúde, do SQC-
-III-QSAP, faz jús a 01/10, do valor correspondente a importância 
fixada para cálculo da Gratificação de Representação referente 
a função exercida na seguinte conformidade:

DÉCIMOS CARGO % VIGÊNCIA
01/10 Diretor Técnico de Saude II 5, 00 03-04-2019
nos termos do Art.133 da CE/89, a vista do Despacho 

do Coordenador de Saúde, desta Pasta, exarado no Processo 
081/2018, que CHARLES WELLINTON BORDIN – R.G.28.147.925-
2, Agente Tecnico de Assistencia a Saúde, do SQC-III-QSAP, faz 
jús a incorporação de 01/10, referentes à diferença de remune-
ração da função exercida na seguinte conformidade:

DÉCIMOS CARGO VIGÊNCIA
01/10 Diretor Técnico de Saude II 03-04-2019

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO FERREIRA 
- TAUBATÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 06-08-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08 e em cumprimento a deci-
são judicial, constante no processo PJ 428/98, AJ 70/98 da 10ª 
VFP, referente a obrigação de fazer PJ 437/2001, banca 5, enca-
beçada por Edson Graciani e outros, o gozo de 30 (trinta) dias 
de licença-prêmio ao servidor HILDEBRANDO ALVES DA SILVA, 
RG. 112250798, AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIA DE 
CLASSE VII, do SQF-II-QSAP, referente ao período aquisitivo de 
30-09-2008 a 28-09-2013 - Certidão 233/13 - PULP 018/2003.

 Apostila do Diretor, de 06-08-2019
Concedendo o Adicional de Periculosidade, nos termos 

da LC 315/83, alteradas pelo inciso IV do artigo 1º da LC 
1246/2014, calculadas mediante aplicação do coeficiente 2,50 
(dois inteiros e cinqüenta centésimos) sobre a Unidade básica de 
valor UBV a que se refere o inc. II do art. 43 da LC 1080/2008, 
a ELIANE DE SOUZA, RG 16.750.074-0, Assessor Técnico de 
Coordenador de Saúde, do SQC-I-QSAP, a partir de 06-08-2019.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO PROF. ANDRÉ TEIXEIRA LIMA - 
FRANCO DA ROCHA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 06-08-2019
Autorizando o gozo de licença-prêmio artigos 209 e 213, 

da Lei 10.261/68, ao servidor abaixo na seguinte conformidade: 
ANTONIO NEGREIROS OLIVEIRA – RG 18855963-2, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária - Nível III, do SQC-III/QSAP, 
15 dias referente ao período aquisitivo de 05-07-2004 a 03-07-
2009, Certidão 214/2009 – PULP 161/2019.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Apostila da Diretora, de 06-08-2019
Declarando:
nos termos do 1º da Lei Complementar 813/96, a vista do 

despacho do Coordenador de Saúde desta Pasta, exarado no 

Rodrigues Henrique, do 22º BPM/M, revertendo-o ao serviço 
ativo, de acordo com o disposto no artigo 9º do mesmo Decreto-
-lei, classificando-o, por conveniência do serviço, no 4º BPM/M, 
tudo a contar de 25-07-2019, conforme Alvará de Soltura, de 
25-07-2019, da Justiça Militar do Estado de São Paulo - 1ª 
Auditoria (Ref.: Processo 0000809-22.2019.9.26.0040) para 
regularização da situação funcional. (Port DP-500-222-19)

De 06-08-2019
Cessando:
os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos artigos 

5º, inciso XIII, 7º, inciso I, e 8º, inciso I ao III, do Decreto-lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, o 
Ten Cel PM 892607-7 Olivaldi Alves Borges Azevedo, então do 
4º BPAmb, em 20-6-19, face sua transferência para a reserva a 
pedido, conforme publicação inserta no D. O. 117, de 20-6-19, 
para fins de regularização. (Port DP-532-222-19)

os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos artigos 
5º, inciso XIII, 7º, inciso I, e 8º, inciso I ao III, do Decreto-lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, 
o Cel PM 852055-A Homero de Giorge Cerqueira, então da 
APMPMSP, em 29-6-19, face sua transferência para a reserva a 
pedido, conforme publicação inserta no D. O. 122, de 29-6-19, 
para fins de regularização. (Port DP-533-222-19)

Classificando, por efeito de admissão, a contar da data de 
início de exercício, nas OPM e nos municípios que lhes antece-
dem, os seguintes servidores civis:

35ºBPM/M - Itaquaquecetuba
A contar de 10-06-2019 - Daniel Viana Feitosa, RG 

46.686.835-2, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
40º BPM/I - 3ª Cia - Salto de Pirapora
A contar de 12-06-2019 - Estela Nunes Lucas, RG 

33.923.514-7, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
CPA/M-2 - São Paulo
A contar de 17-06-2019 - Raphael de França Bernardo, RG 

39.146.617-3, Oficial Administrativo, do SQC-III do QSSP.
Classificando, em virtude da cessação dos efeitos da Reso-

lução publicada em 12-06-2014, que designou e concedeu a gra-
tificação para desempenhar atividades de APOIO, de que trata 
o artigo 6º da LC 847/98, com redação dada pela LC 1.250/14, 
junto ao POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, 
para fins de regularização em assentamento individual, na OPM 
e no munícipio que lhe antecede, a servidora civil:

45ºBPM/I - Praia Grande
A contar de 19-06-2019 - Anita Leocádia Ribeiro, RG 

14.992.397-7, Auxiliar de Serviços Gerais, do SQC-III do QSSP.
(Portaria DP-9/521/19)
Exonerando, a pedido, o servidor civil Henrique Carvalho 

Daibello, RG 46.356.827-8, Oficial Administrativo, Referência 
1, Grau A, Escala de Vencimento Nível Intermediário, do SQC 
II do QSSP, nos termos do artigo 86, inc. I, § 1º, item 1 da Lei 
10.261/68, de 28-10-1968, combinado com o artigo 58, inciso I, 
e § 1º, item 1 da Lei Complementar 180, de 12-5-1978, nomeado 
no cargo por meio da publicação inserta no D.O. de 26-10-2018 
em cumprimento ao acórdão proferido pela Segunda Turma 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que deu provimento 
ao recurso ordinário e concedeu a segurança nos autos do 
Mandado de Segurança, Processo 2144072-56.2017.8.26.0000, 
e empossado em 19-12-2018, por ato da Diretora de Pessoal, 
publicado no D.O. de 20-12-2018. (Portaria DP-8/521/19)

Promovendo, nos termos do artigo 2º, "caput", § 1º, e 
artigo 4º da Lei Complementar 1.150/11, à graduação de 3º 
Sgt PM, o Cb PM 932063-6 Francisco Antonic Ferrao Leao - 40º 
BPM/M - São Bernardo do Campo/SP (Port. DP-1871/122/19).

Transferindo para a reserva a pedido, nos termos do 
artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Com-
plementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, combinado com o artigo 
129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º da Lei Complemen-
tar 432/85, alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 
51.782/07, e vencimentos referentes às Leis Complementares 
731/93 e 1.021/17, com os proventos integrais, contando com 
mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, o 3º Sgt PM 932063-
6 Francisco Antonic Ferrao Leao - 40º BPM/M - São Bernardo do 
Campo/SP (TLTS e FRCTS DP-1871/19 - Pr. 12424566/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho do Diretor, de 06-08-2019
Ratificando, nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 

52.833/2008, alterado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de 
Abono de Permanência as Certidões de Tempo de Contribuição 
dos Processos Únicos de contagem de Tempo, citados e devolvi-
dos para as providências cabíveis:

a Certidão de Tempo de Contribuição 010/2019, do PUCT 
536/2018 de ANTONIO ALVES DOS SANTOS, R.G.19.211.298-3.

a Certidão de Tempo de Contribuição 004/2019, do PUCT 
251/2016 de JOÃO ALVES DA SILVA, RG. 21.164.381-6.

a Certidão de Tempo de Contribuição 032/2019, do PUCT 
084/1993 de PAULO CESAR DOS SANTOS, RG. 27.025.405-5.

a Certidão de Tempo de Contribuição 5/2019, do 
PUCT 58/2006 de ONESIMO SEVERO DOS ANJOS JUNIOR, 
R.G.21.158.142-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 015/2019, do PUCT 
04/2012 de MARCIO ALUISIO FERNANDES, RG.16.825.590-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 004/2019, do PUCT 
038/1999 de ANTONIO CAMILO, RG. 15.452.576-5.

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Apostila do Diretor, de 06-08-2019
Concedendo:
a partir de 6-8-2019, de conformidade com a LC. 315/83, 

o ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, concedido a GABRIELA 
FRANCO CAVALHEIRO, RG. 35.612.011-9, Assessor Técnico II, do 
SQC-I-QSAP, calculado mediante a aplicação do coeficiente 2,50 
(dois inteiros e cinquenta centésimos) sobre a Unidade Básica de 
Valor – UBV, a que se refere o inc. IV, do art. 1º da LC. 1.246/2014.

a partir de 6-8-2019, e considerando o disposto no art. 6º do 
Dec. 57.781/2012, a servidora GABRIELA FRANCO CAVALHEIRO, 
RG. 35.612.011-9, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, o Prêmio 
de Desenvolvimento Individual – PDI, nos termos dos arts 3º e 
4º, da LC 1.158/2011, alterada pelo art. 3º da LC 1.250/2014, na 
proporção de 50%, do valor resultante da aplicação do coefi-
ciente de 8,00, calculado sobre o valor UBV – Unidade Básica de 
Valor, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria do Diretor, de 06-08-2019
Concedendo, à vista do disposto no art. 2º do Dec. 

57.741/2012, a Gratificação pelo Desempenho e Apoio às Atividades 
Periciais e de Assistência à Saúde – GDAPAS, nos termos do inc. I dos 
art. 18 e 19 da LC 1157/2011, alterado pelo art. 6º da LC 1250/2014, 
correspondente ao coeficiente 12, 50 sobre o valor da UBV – Unida-
de Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da LC 1080/2008, a partir 
de 06-08-2019 a servidora ELIANE DE SOUZA, RG 16.750.074-0, 
Assessor Técnico de Coordenador de Saúde, do SQC-I-QSAP.

Retificando a portaria de promoção, do Subten PM 
914008-5 Julio Cesar das Neves - 8º BPM/I - Campinas/SP, 
publicada no D.O. 138, de 25-07-2019, onde se lê: “(...) 2º Sgt 
PM (...)”, leia-se: “(...) 1º Sgt PM(...)”. (LAUDA 2162/122/19)

De 01-08-2019
Agregando e passando adido, por conveniência da Justi-

ça, ao PMRG nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I e 8º, 
inciso I ao III, do Decreto-lei 260/70, o Cb PM 113325-0 Claudio 
José do Nascimento, do 3º BPChq, a contar de 27-07-2019, em 
virtude de sua Prisão em Flagrante, conforme Nota de Culpa, de 
27-07-2019 e, cessando a agregação e revertendo-o ao serviço 
ativo, a contar de 28-07-2019, nos termos do art. 9º do mesmo 
Decreto-lei, desligando-o de adido e classificando-o, por conve-
niência do serviço, no 3º BPChq, em virtude do Alvará de Soltura, 
de 28-07-2019, da Justiça Militar do Estado de São Paulo - Coor-
denadoria de Distribuição de Primeira Instância e dos Serviços 
de Correição Permanente, para regularização de sua situação 
funcional (Ref.: APFD 3BPCHQ-2/13/19). (Port DP-510-222-19)

Cessando os efeitos da Portaria que agregou e passou 
adido ao PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso 
I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-lei 260/70, com redação 
dada pela Lei Complementar 1.305/17, os policiais militares rela-
cionados abaixo, revertendo-os ao serviço ativo, de acordo com 
o disposto no artigo 9º do mesmo Decreto-lei, classificando-os, 
por conveniência do serviço, no 23º BPM/M, tudo a contar de 
26-07-2019, conforme Alvará de Soltura, de 26-07-2019, da Jus-
tiça Militar do Estado de São Paulo - 4ª Auditoria (Ref.: Processo 
0002907-77.2019.9.26.0040 - Controle: 89.676/19).

Sd PM 125881-8 Eliel Lopes da Paz,
Sd PM 148772-8 Priscila Aparecida Fernandes,
Sd PM 156708-0 Willow da Silva Santos,
Sd PM 157116-8 Fidel Francisco dos Santos,
Sd PM 157860-0 Gabriel Ezequiel Fernandes,
Sd PM 161340-5 Tony de Florio Ribeiro,
Sd PM 162655-8 Francisco Valberto de Oliveira Moreira, 

todos do 23º BPM/M.
(Port DP-504-222-19)
Mantendo agregado e adido, por conveniência da Justiça, 

ao PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VI, 7º, inciso I, e 8º, 
incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.305/17, o Cb PM 116329-9 Flávio Pires Serafim 
de Almeida, do 4º BPChq, a contar de 21-11-18, visto ter sido 
condenado, com trânsito em julgado, a cumprir 9 anos, 8 meses e 
20 dias de reclusão, conforme Certidão de Objeto e Pé Criminal de 
26-07-2019, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 2ª Vara 
do Júri - Foro Central Criminal - Comarca de São Paulo/SP (Ref.: 
Processo 0013870-32.2011.8.26.0001). (Port DP-508-222-19)

Reformando, “ex officio”:
nos termos do artigo 29, inciso VI e parágrafo único, do 

Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Complementar 1.305/17, 
por ser declarado inválido ou fisicamente incapaz, em caráter 
permanente, para o serviço ativo da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, para fins de regularização de assentamento e 
composição dos proventos, a contar de 10-07-2019, o 3º Sgt 
PM 922779-2 Luciano das Neves Camacho Nunes, do 8º BPM/M 
(Ata de Inspeção de Saúde 049/200/19, de 10-07-2019 e Ofício 
DS-623/22/19, de 22-07-2019 - Pr. 12.493.957/19).

nos termos do artigo 29, inciso VI e parágrafo único, do 
Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Complementar 1.305/17, 
por ser declarado inválido ou fisicamente incapaz, em caráter 
permanente, para o serviço ativo da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, para fins de regularização de assentamento e 
composição dos proventos, a contar de 12-07-2019, o 2º Ten PM 
864183-8 Moacir Pereira da Silva, do 31º BPM/I (Ata de Inspeção 
de Saúde 050/200/19, de 12-07-2019 e Ofício DS-631/22/19, de 
22-07-2019 - Pr. 12.490.983/19).

De 02-08-2019
Agregando:
e passando adido, por conveniência da Justiça, ao PMRG 

nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I e 8º, inciso I ao III, 
do Decreto-lei 260/70, o Sd PM 133709-2 Jean Felipe Pereira da 
Silva, do 3º BPM/M, a contar de 24-07-2019, em virtude de sua 
Prisão em Flagrante, conforme Nota de Culpa, de 23-07-2019 e, 
cessando a agregação e revertendo-o ao serviço ativo, a contar 
de 25-07-2019, nos termos do art. 9º do mesmo Decreto-lei, 
desligando-o de adido e classificando-o, por conveniência do 
serviço, no 3º BPM/M, em virtude do Termo de Concessão de 
Liberdade Provisória, de 25-07-2019, da Justiça Militar do Estado 
de São Paulo - 3ª Auditoria, para regularização de sua situação 
funcional (Ref.: APFD 3BPMM-25/06/2019 e Processo 0004114-
14.2019.9.26.0040 - Controle: 89.781/19). (Port DP-501-222-19)

e passando adido, por conveniência da Justiça, ao PMRG 
nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I e 8º, inciso I ao III, 
do Decreto-lei 260/70, o Sd PM 155045-4 Douglas Alberto da 
Silva, do 3º BPM/M, a contar de 24-07-2019, em virtude de sua 
Prisão em Flagrante, conforme Nota de Culpa, de 23-07-2019 e, 
cessando a agregação e revertendo-o ao serviço ativo, a contar 
de 25-07-2019, nos termos do art. 9º do mesmo Decreto-lei, 
desligando-o de adido e classificando-o, por conveniência do 
serviço, no 3º BPM/M, em virtude do Termo de Concessão de 
Liberdade Provisória, de 25-07-2019, da Justiça Militar do Estado 
de São Paulo - 3ª Auditoria, para regularização de sua situação 
funcional (Ref.: APFD 3BPMM-26/06/2019 e Processo 0004114-
14.2019.9.26.0040 - Controle: 89.781/19). (Port DP-502-222-19)

os policiais militares abaixo relacionados, por 365 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias, nos períodos que lhes seguem, nos 
termos dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do 
Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
1.305/17, à vista das concessões de licença, sem vencimentos, 
para tratar de interesse particular, publicadas no D.O. 131, de 
16-07-2019, passando-os à condição de adidos, por conveniên-
cia do serviço, para fins de controle de suas situações funcionais, 
às suas OPM de origem:

Cb PM 131036-7 Willian Calister de Almeida, do 28º BPM/I, 
de 30-07-2019 a 28-7-20;

Cb PM 132772-A Daniel Pedro da Silva, da DP, de 30-07-
2019 a 28-7-20;

Sd PM 129854-2 Jonatas da Silva Pereira, do CPA/M-12, de 
19-07-2019 a 17-7-20.

(Port DP-503-222-19)
os policiais militares abaixo relacionados, por 365 (trezen-

tos e sessenta e cinco) dias, nos períodos que lhes seguem, nos 
termos dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do 
Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
1.305/17, à vista das concessões de licença, sem vencimentos, 
para tratar de interesse particular, publicadas no D.O. 132, de 
17-07-2019, passando-os à condição de adidos, por conveniên-
cia do serviço, para fins de controle de suas situações funcionais, 
às suas OPM de origem:

Cb PM 115592-0 Luis Gustavo Marchiori, do 47º BPM/I, de 
29-07-2019 a 27-7-20;

Sd PM 137744-2 Leandro Dalbert Pastega, do 9º BAEP, de 
30-07-2019 a 28-7-20.

(Port DP-505-222-19)
os policiais militares abaixo relacionados, por 365 (trezen-

tos e sessenta e cinco) dias, nos períodos que lhes seguem, nos 
termos dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do 
Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
1.305/17, à vista das concessões de licença, sem vencimentos, 
para tratar de interesse particular, publicadas no D.O. 131, de 
16-07-2019, passando-os à condição de adidos, por conveniên-
cia do serviço, para fins de controle de suas situações funcionais, 
às suas OPM de origem:

Cb PM 124718-2 Leandro Castro dos Santos, do 2º BPM/M, 
de 17-07-2019 a 15-7-20;

Sd PM 144888-9 Gabriel Nery da Silva, do 44º BPM/M, de 
30-07-2019 a 28-7-20.

(Port DP-506-222-19)
Cessando os efeitos da Portaria que agregou e passou 

adido ao PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso 
I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-lei 260/70, com redação 
dada pela Lei Complementar 1.305/17, o Sd PM 156857-4 Fabio 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO 
PAULO

 Portaria do Coordenador, de 06-08-2019
Concedendo, com fundamento no art. 3º do Dec.57.781/12, a partir de 01/08/19, o Prêmio de Desempenho Individual - PDI, nos 

termos da LC 1.158/11, calculado mediante a aplicação do percentual obtido no Processo de Avaliação de Desempenho 2019, sobre 
o valor máximo do coeficiente previsto para o respectivo cargo aplicado a Unidade Básica de Valor – UBV, instituída pelo art.33 da 
LC 1.080/08, aos servidores indicados na conformidade do anexo I que faz parte integrante desta Portaria.

ANEXO I
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

NOME RG CARGO/FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO COEFICIENTE
ADRIANA PEREIRA LOPES 19.978.268-4 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
ALLISON FILOMENO 22.791.047-3 ASSESSOR TÉCNICO DE COORDENADOR 100% 16,00
ALYSON TAKAYASSU YAMAKAWA 30.461.724-6 EXECUTIVO PÚBLICO 93% 10,70
AMAURI LOPES 22.387.632-X ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
ANA LUCIA DE SENA FARIAS 32.430.242-3 EXECUTIVO PÚBLICO 100% 10,70
ANDRE LUIZ REZENDE 33.471.364-X ANALISTA ADMINISTRATIVO 93% 7,49
ANTÔNIO DONIZETE DA SILVA 18.005.319-X ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
CLAUDIO NACHIBAL JUNIOR 28.144.663-5 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
DAVID SANTOS DE SOUZA 41.702.679-1 ASSESSOR TÉCNICO III 99% 10,00
DIEGO FERRACINI LACERDA 34.085.947-7 ASSESSOR TÉCNICO II 100% 8,00
DIEGO LUIZ ANTONIO MARQUES SILVA 44.074.507-X ASSESSOR TÉCNICO III 100% 10,00
DOUGLAS FERNANDO DA SILVA SANTOS 21.945.360-3 ASSESSOR TÉCNICO DE COORDENADOR 100% 16,00
EDIMAR DUARTE COSTA JUNIOR 42.647.846-0 ASSESSOR I 100% 3,00
EDJANE JOSE MOREIRA 36.328.803-X ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
ELBER GIOVANI CODOGNATTO 23.523.744-9 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
ELIANA HIROE TERASHIMA 27.492.281-2 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
ELISABETE SANTOS BARBOSA 30.177.907-7 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
ELISABETH FELIX BARBOSA 41.708.822-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 94% 3,80
FERNANDA DOS SANTOS 23.573.384-2 ASSESSOR I 97% 3,00
FERNANDO LUIZ DO NASCIMENTO 22.233.505-1 DIRETOR TÉCNICO II 100% 13,00
JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 9.063.163-8 ANALISTA ADMINISTRATIVO 99% 7,49
JOSE FERNANDES HERNANDEZ 8.712.063-X OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
JOSE RUBENS CARNEIRO DE CAMPOS 8.359.945-9 ANALISTA ADMINISTRATIVO 90% 7,49
JOSELITO GOMES DA SILVA 23.250.832-X OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
JULIO CESAR PEREIRA 19.647.949-6 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
JURANDIR FERRAZ LIMA 12.238.543-3 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
KELLI CRISTINA CANDIDO DE OLIVEIRA 32.549.624-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 99% 3,80
LARISSA EIRAS DE OLIVEIRA 49.530.801-8 ASSESSOR I 100% 3,00
LUCIANO LUCAS SERVALO LAGO 29.461.583-0 DIRETOR TÉCNICO II 100% 13,00
MARCIO DE PAULA GOMES 15.372.621-0 ASSESSOR TÉCNICO II 100% 8,00
MARIANA AMUD FERNANDES 38.048.092-X ASSESSOR TÉCNICO II 100% 8,00
PATRICIA ROSA ALVES 25.705.164-8 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
PAULA REGINA PINHEIRO CAMPOS DOS SANTOS 32.005.133-X ASSESSOR TÉCNICO III 100% 10,00
REBECA BERTOCCO RIBEIRO 41.720.975-7 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
RENATO PINHEIRO COTRIM 44.595.490-5 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
RICARDO AKIRA OYADOMARI 30.333.240-2 EXECUTIVO PÚBLICO 100% 10,70
RICARDO JOSE FERREIRA MACHADO CAPUANO 22.882.980-X EXECUTIVO PÚBLICO 100% 10,70
RODRIGO GEORGE ALVES DE SOUZA 33.322.150-3 ASSESSOR I 100% 3,00
RUI ACCARINO 15.485.781-6 ANALISTA ADMINISTRATIVO 100% 7,49
SILVANA FAGUNDES DE PAULA 16.642.150-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
SÔNIA REGINA DE PAULA SANTOS 16.720.995-4 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
SONIA REGINA LEITE 16.689.602-0 DIRETOR II 100% 9,00
TALITA GONZALEZ DE JESUS 49.492.533-4 ASSESSOR I 100% 3,00
TAMIRES OSVALDO ZIRETTA 50.705.501-9 ASSESSOR I 100% 3,00
THIAGO DAGUANO DA COSTA 35.425.126-0 ASSESSOR TÉCNICO III 100% 10,00
THYAGO SANTOS DE MELO 40.984.767-7 ASSESSOR I 99% 3,00
VANDERLEI CESAR DE ASSIS 18.838.935-0 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
VICTOR HUGO PEREIRA NERI E SILVA 29.324.263-X EXECUTIVO PÚBLICO 75% 10,70
VILSON APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA 18.859.296-9 OFICIAL OPERACIONAL 99% 3,80

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP GIOVANI MARTINS RODRIGUES" DE GUARULHOS
NOME RG CARGO/FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO COEFICIENTE
AGMAR GOMES DOS SANTOS 24.630.672-5 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 33.440.572-5 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
CAROLYNE GARRIDO BARRETO 48.297.541-6 DIRETOR II 100% 9,00
GISELE FERREIRA DE LIMA ANTUNES 28.859.663-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
HELEN JULIANA PINAFFI VIEIRA 34.176.470-X DIRETOR I 100% 6,00
IRANI MARTINS 23.173.419-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
MARCIA CRISTINA CARDOSO 12.446.354-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
MARCIA HELENA TAVARES 13.729.596-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
ROBERTA STORL BARREIRA 42.150.622-2 SUPERVISOR TÉCNICO II 99% 10,00
ROGERIO RODRIGUES DIOGENIS 26.833.129-7 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 22.998.448-4 DIRETOR II 99% 9,00
ROSELI LEME THOMAZ 22.188.396-4 OFICIAL ADMINISTRATIVO 97% 3,80

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP NILTON CELESTINO" DE ITAPECERICA DA SERRA
NOME RG CARGO/FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO COEFICIENTE
AIRTON SANTO MORAES 14.331.961-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
ANTONIO CARLOS MEDEIROS RODRIGUES 13.533.101-8 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
AURELIANO BARBOSA SALDANHA 18.600.335-3 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
CIBELE CORREA CARRASCO 47.706.116-3 DIRETOR II 100% 9,00
EDUARDO LOBATO DE MOURA 18.288.426-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
JEFERSON BRASILIO DE OLIVEIRA 20.388.921-6 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
JOSE LUIS RODRIGUES 14.834.083-0 SUPERVISOR TÉCNICO II 100% 10,00
MONICA MARIA PEREIRA DE BARROS 17.469.826-4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 100% 3,05
ROBERTO YOKIO MITSUHASHI 27.935.591-9 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
SOLANGE DA SILVA SANTOS 35.649.729-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
SUSI ANDREIA DE SOUZA 22.645.144-6 DIRETOR II 100% 9,00
VANESSA ARAUJO DOS SANTOS 45.079.270-5 DIRETOR I 100% 6,00

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP PAULO GILBERTO DE ARAÚJO" DE CHÁCARA BELÉM
NOME RG CARGO/FUNÇÃO PERCENTUAL OBTIDO COEFICIENTE
ANDREIA REGINA FURLANIS 22.344.571-X DIRETOR II 100% 9,00
ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 23.128.727-6 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
DAMIAO RICARDO DE ANDRADE 14.992.713-7 OFICIAL OPERACIONAL 100% 3,80
FLAVIO ALMEIDA DINIZ 32.442.350-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
IVANY DE FATIMA LIMA 19.850.912-1 OFICIAL ADMINISTRATIVO 99% 3,80
LUCIANE PAIVA MORANDO DE OLIVEIRA 16.371.439-3 DIRETOR II 100% 9,00
MARCELO MARTINS DOS SANTOS 20.277.998 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 86% 3,05
MARIANE PAIVA MORANDO DE OLIVEIRA 43.785.355-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 92% 3,80
ROBERTO DE CAMPOS GOMES 21.593.353-9 DIRETOR TÉCNICO III 100% 16,00
RODRIGO MARTINES PERES 32.021.976-8 SUPERVISOR TÉCNICO II 100% 10,00
SERGIO LOPES DA COSTA 23.170.286-3 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
THAIS LEITE DE CARVALHO 34.097.239-7 DIRETOR I 100% 6,00
THERSYA FELIX MENDONÇA 19.436.270-X OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
VALERIA NOVAIS LANDULFO 21.271.295 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
YARA EULINA DOS SANTOS 29.371.106-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80
ZENAIDE APARECIDA CAETANO 16.191.878 OFICIAL ADMINISTRATIVO 100% 3,80


